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Pro~:ramo 1 nterlegis 

Pm~:c so n~ 00200 0030~0 202 :l-<i I 

qu(: cntr(: si celebram. de um lado. o SENADO FFDERAL 
c. de outro, a CÃMARA MUNICIPAL de 

BFRNARDNO BATISTA- PB 

A U:'\IÁO. por intermédio do SENADO FEDE R AL, CNPJ MF no 00.530.279 0001 - 15. dora\antc 
d\.·nommado E '\\.\DO. com ~(:de na Praça do~ Três Poderes. em Bral.llia-DF. CEP 70165-900. nc,tc 
ato rcpr~cntado pela sua Diretora-Geral. ILAl\A T R0 \1BM. tendo o 1:'\STITVTO 
LEGI. LATI\'0 BRAS ILEIRO (ILB)- E~cola de Go\cmo do Senado Federal c órgão C'<ccutor do 
Programa lntcrkgi!>. na qualidade d(: órgão e'<ecum·o. n~:~te ato representado pelo \(:U Dirctor­
hccull\0. LL ÍS FER:'IIANDO PIRES :\tACHADO, c. de outro lado. o \ 1U:'II IC ÍPIO D E 
BER~ARDil'íO BA TJS T A - PB. por mtcrmédio da CÂMARA ~l(j:'II ICIPAL. dora\antc 
denominada C ÂMA RA. com sede na Rua Bcmardmo José Bausta. 258 - Centro, CNPJ 
03.593.98 0001-38. neste ato representada pela sua Presidenta, a Sra. "ARIA ELIETE D A 
S IL\'A. msenta no CPF n° 968.996.201-97. RG 2301581. SSDSIPB. resol,cm celebrar o prcs(:ntc 
ACORDO DE C OOPE RAÇÃO TÉCNICA (ACT ) ob ·m·ando. no que couber, o dtsposto na Lct 
n° I ~.133. de I o de abril de 2021. c alterações vigentes: na Lei n° 12.527. de 18 de DO\embro de 20 li: 
na Le1 n° 13.709, de 14 agosto de 20 18; no Regulamento Admmistrativo do Senado F(:dcrnl. bem 
como nas demais disposições legais c regimcntai~ pertinentes. mcdiant(: as cláusulas c condições a 

segUir. 

C LÁUSCLA PRH1EIRA- DO OBJ ETO 

Este Acordo dt: Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a parttctpaçào da CA~JARA 
na 

1
mplemcntaçào de ações de modernização pelo lLBIINTER.LCG l - Programa de Intcgmçào c 

\1odemtzaçào do Poder Legislati\o. para e~tímulo c promoção da'> funções const!tucwnai-.. do Poder 
Lcg1slati\o. cuJa execução depende do esforço c intcrcs ... c comuns de 'cus participes. 

PAR\GR \ FO PRI ~1EIRO. São finalidades deste Acordo: 

1- promoH~r a operauonalizaçiio da Comunidade Virtual do Poder l egtsl,Hi\ o: 

hn111 .10 l~~··bll"'-' A111 1lcno • IL H - \' ~~ - Bl<>~:<> I~· l I"P 70 l o5-'"~J lln..,lhJ IH 
Tdch•n~ •5' Ih I I IJH I -2~'1'1 

\li SI T \-P \DR \() oprqudo P<b Olr<tor!a..(.rrol du ..,tnadn l'rdrral tm Ul ·ll'lllll!l f "" I''• • '", nn1un 1"11>11111 !n!J-1!. 
fdrt••~...lt"f. •rronil~tu ,VIil nr:t R,,. 11 OI ! li] f. ''J:Ilniln 11 Lr1 11 IJ I H .!tJ!I 

'""'"'"íl"'"'t~' ~''tub,..fn•Jo,~l• tnftJ\1 NIIII>.IJ1111~1, cmtjn,.,..,,. ftu11 11/.!fl:f, lff\1-M Jft•: 
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11-

111- C\IJmular a produção, captação c dJ~~cmina.,:ào de mfonnaçõcs de intcrcs<;c do<. lcgJ,ladores 
hmslleJros. de fonna a democmU7ar o acesso ús mfonnaçõcs necessána.c; ao desempenho de 
... ua." funções lcgJ~Iau .. ac.,, 

IV- C\IJmular c promo,cr a participação c1dadã nos processos legJslati.,os; 

V- promo\er a con olidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvoh 1do~ pelo ILB !lrograma lnterlegi~. 

PAR.-\GRAFO SEGU::'\DO. Toda ação ou ati\idade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo ser.i formalizada por meio de Plano de Trabalho, obsenado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula 

CL"\USlJLA SEGU~DA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRA:\tA 
1\TERLEGIS 

São atribuições do SE. ADO: 

1-

IJ-

111-

rv-

d!'pombihzar à CÂ.'v1ARA os produtos descritos na Cláu<,ula Quarta. de acordo com ac; sua.'\ 
'iabilidades técnica e financeira: 

manter atual11ados os si,tcma' em mel<' cletrôntco di,ponibiiJtados pelo Progmma lntcrlcgi'. 
prop1ctando mclhona do processo de modcmuaçào para a r.\MARA. 

, 1abihzar os me1os técnicos. entendidos como modelos de modcminção legislati\ a nas área o; 

de tecnologJa, comumcaçào. infonnação. educação e su!>tcntabi lidadc. paro que a C~ \.IARA 
possa apo1ar seus legic;ladores no aumento da transparenc1a, da repre entati\ 1dade e da 
legitimidade lkmocr.íticas, sempre com foco pnoritário no uso de wtilrure., livre-. e de 
cód1goc; abertos: 

garantir os mc.:1os neccsc;árioc; a disponihilizaçào minterrupta dos programas de tecnologia da 
infonnaçào c comunicação fomec1dos c hospedado~ pelo ILB Programa lntcrlcg1~. bem como 
o ~eu U\O legal durante a '1gêncta deste 1n~trumcnto, re~~alvadas a.-. md1spombdidade~ 
nccc~-;ária.' para a rcalltar,:ào de manutenções (pre\ entiva,, corrctÍ\'aS c adaptai I\ as). que scr:hl 
comumcadao, por mc10 de c;er\ IÇO de mcnsagena. bem como as indtc;ponlbdtdades cau<.ada" 
por mc1dentes fortUitos fora do controle da equipe técmca respon"a' el. sendo este!\ 
comumcado-. nos mesmo' cana1s de c.:omunicaçào. as~un que detectado~. 

lrutlluto Lc11 ,l:!u•o Rra.'llctro- lU!- 1'1• '~- Al<lC<' 11- lf'P ~utoS-•JOO - Rra,th~ DF 
Tddutt~ t~)(ft l) IIOJ-!W<.I 

\li Sl T \-P \UR.\0 opnn o do pda Ofrrtorlo.(.rrol dn '•node h-d<nol rm O I 09'2021 , c" I,,,.. P""" ' nn:!IJfl DútJI/t !OU-I! 
U;f~"(clr< •f'rntwúo f'~ la O(, f R,,. !J DI lD! I, vtwndo~ e I'' n•, /J li I 1D! I 

''"~' 'nt"'"'•' nhiiHtnrJu>f"l• Wl 0\t ,,. /6.0!. !11!1, wnf•,.,. lt.> n", l/':11!1. 11 1.\1 n• $69! 
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ProJ!nma lntcrl~i\ 

V- acompanhar c li,c,llilar os cumpnmcnto~ da~ metas c a aplicação da~ ~oluçõc' pn:\ Js 
Plano de Trnballw. 

CL\l SUL\ TERCEIR \ 0 .\S A rRIBliCÔE~ O\ c.\ \1.\RA 

ào atnbmções da C \\t \R.\ . 

1- programas e metos de tecnologta da mfonnaçào c comumcaçào nece-;sarios para o ace-;,o c 
operação do::- produtos e st.:l"\ IÇO~ dc,crito!> na Clúusula Quarta, e o pes~oal nccc,s..no a sua 
operaçJo; 

11-

UI-

1\'-

\'-

\'I-

VII-

VIII-

dtsJ)(mibilizar. manter c n:,ponsabihzar-st.:, caso nJo opte pela hospcda;;em de sistema.' 
Jt,scminar c dt' ulgar, no ãmbno da sua c'trutum orgamtacwnal a c:~.htên~:J.J Jo presente 
\cordo de Cooperação ·1 ccmca c, em C'-pCcl.tl, o que est.lhelcco: a Clausula Pnmcira c 
rüpo:cti' os parágmfos; 

pnn 1denc1ar a capacitação de 'cus colahoradorcs. ho:m como n mstalaçào c manutcnçà~' de 
oferecida pelo c;[. ADO. por mfrae~trutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da mfonnaçào t.: comun1caçào do SENADO. nos tcnnos da Clau,ul.t Quarta. 

pro mo' er. JUnto á equ1pe tccn1ca do I LB Programa lntcrleg1' o cadastro de .lutoruaJo,, a 
inclusão. a exclusão e a atualização das infonnaçõcs de usuános dos 'e" iços nli:rcxldO<i [)(!!~' 
Pro~rrama. 

infonnar a todos o' u~uános cada,trado' ... ohrc a' nnm1as de utilitaçào ~taho:kt:1d.t, p.un o 
u-.o de programa-. c meios de tecnologia Ja infom1açào c comun11:açào. dispomhthtad~>s po:lo 
ILB Program,t lntcrlcg1~. 

indiCar \CI"\ tdor rr<~pondHI admini~tratÍ\'0 (Anc:~.o I. tOpiCO I) rda hoa e:~.ecuç;in da ... 
cláu,ul:l' celebrada<. neste .\ cordo de Coo~rac;ào Téc111ca. mfom1ando a '-ll:t ~' cntual 

'ub ... utulçào. 

de-;ignar e comumcar fonnalmcntc :tl' ~F' \DO o e!"\ 1dor rt'sponsáHI t~cnico pela' 
-.oluçõcs descnta' na Lláusula Quana a -;crcm implantada~ pelo ILB Programa lntt.:rlq;1-.. 
infonnando sua C\ cntual 'ubstl!uu;ào. quando da sohcJtaçào tk produto\. \C.:f\ rço' ou a~,·t)c.:, 

c:ducac1onai': 

inccnti\ ar o dcscn' oh imcnto colaboratJ' o d~ \tl luçõc ... tccnolo~1ca..., para a mdllllna do ... seu' 
rnx:~ ... .,o,, preli:r~lll'lalmcntc bao;cada' crn soli\\ .trc' li\ rc' c de cod1go aberto, ·'"1m l'l' l1h' 

tomá-las di.,roni\cl\ no rcrosttóno de ~oluções do lntcrlegls. quando fi.1r o c.hll. c promm cr 
st:u apafciçoamclllll, nh1c1 i' ando ,\ ullhtaç;il1 por outro\ mcmbrm. da l'l11llllllld.ldl· \ trtu.ll d ll 
Poder 1 egJSiatJ\o: 

IMIJI~I•l l ~ •I mo A~ •lw<~- liA · \ \ ' ':· IH•"" l~·lfP lll h~·Q(Ill Bra,lhJ!ll 
Tclcklll(' S.' (1>1) \)0)·2 'N 

'li" I ,.r \!IR \uopre'lcla ..... Otr.cario.(,,,., de ...... d. rro.nl <Mlllll'l 10!1,. """"rn,. 
IMfN, ..... .,.,.,,M.Út ,t. nf.t R nt !I ti ~1!1. "'C"•~ •I ; / ,.• /I/ IJ;!~!/ 
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Processo n• 00200 003040 20~~-51 

IX- prestar cont~. anualmente, da!> metas prC\ istas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OlL\RTA - DOS PRODUTOS E SER\' ICOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CÂMARA 

O SI:. ADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modemtzação, a partir do fomectmento de 
produtos e serviços de tecnologia. no intuito de ser atendido o ObJeto deste Acordo. Os produtos c 
os serviços !.erão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo 
[). 

PAR.\GR.\FO PRI~EIRO. Os produtos dic;ponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do I LB/Programa lnterlegis contidas no RASf (Regulamento Admmtqratl\ o do 
Senado Federal) e estão em confom1idade com a legislação -.igentc c relalt\a a mjtwarl! publico. com 
o mtuito de tmplementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

PAR.\GR.\FO SEGU:"JDO. Os serviços disponibilizados para a CÂMARA tc!m respaldo nas 
competências do ILB/ Programa lnterlegis contidas no RASF (Regulamento Administratt-.o do 
Senado Federal) e c:stào em conformidade com a legislação pc:rtinente, com o mtuito de tmplcmcntar 
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA C.\MARA 

São de mtetra responsabilidade da CÂMARA: 

1- a boa e regular manutenção da~ soluções do ILB Programa lnterlegt · na fom1a estabdectda 
neste Termo, 

11- as consequênctas lcgats ou técntcas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadorc'i nào distribuídos pdo SE~ADO; 

111- a'i mformaçõc., alimentada<> em c;cus bancos de dados, o conteúdo dac; págmas da Internet e 
mcnsagen'i elctrôntcas ongmadas de seus equipamentos ou que estejam a seu en.tço, 

In ururo I C:it,bll\u Ara<rlcrm -ILR- \\ . N~- Aloct> I'- (fi' ~lllto5-YOO flr.a.-~ha OF 
Tcld.Jn,• I H rlll)llUl-15•N 

\11'1/l T \-P \OR \o epro\tde pela l)lrrrorlo..(,•r•l du Srnede fcdrnl< mO 1/09 ~O li, , "'vrm. I''''," , ltlJQII.II/1/111111 !/I! 1-1! 
llfl'~u•('lr. .,rn,vtlo• ,..-1• IK".Eit,.. U.l/ 'Jill . ..-,:Mn<io • I" n'. IJ I I 1'!1! I . 

\ • ...,, Nfl<l\JID• f'IIIMITIIIu• I"'IA IDIIJ\1 ,_ 1411-"!I!J, Nlllf-1' I lu n". lll '!llJ. 11 L\1 11'.IU! 
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SENADO FEDERAL 
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Programa lnterlegis 

V- no ca:.o de dcs1stêncw da utilização dos programas de tecnologia da infonnaçào e 
comuntcaçào pela CÂMARA, esta l>C obnga a infonnar com a devida antecedência ao 
ILB Programa lntcrlegts, no. tennos da Clausula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos pan1c1pes. 
ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para pmticar quaisquer atos que se 
destinem a manter e aperfeiçoar o !>CU Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente supcnor das 
pro' 1dênc1as adotadas para seu fiel cumprimento. 

PAR..\.GRAFO ÚNICO. Os celebrantes le\arào ao conhecimento um do outro qualquer fato que 
considerem rele.,.ante ocomdo em suas instalações ou naquelas que estejam a seu se!"\ IÇO durante a 
"igência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabh eis pelas autondade" 
competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS Fl~ANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não imphca cumprumi~su' financc1ro~ entre os convcncntc~ O 
custeiO das despesas merentes às ativ1dades eventualmente acordadas pelos cclcbrantcs correrá por 
conta das dotaçõc:. orçamentárias de cada um deles, não sendo pem1itida. em qualquer hipótese. a 
transferência de 'atores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~:"'CI.\ 

btc Acordo de Cooperação I écnica terá "1gência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de .;;ua 
a<;smatura. produ11ndo efeito~ a panir de sua publicação. podendo ~er prorrogado por 1gual\ pcriodo-.. 
a critério das partes c mcdaante 1 cnno o\dauvo. 

ln,tlluto Le!II~IJII\u Rru"leno -ILB- ,,, s:- Bl<><:o I~- CfP ~ulo~-1i0(1 Flr.'-''"~ DF 
Ido h•n~ •5 ' Ih I) \1111-!-\•N-

\ll,ll \ -P \llK.\() opro\lda pca.IHrli~..U-<,rnl do ' •••do trdrnl rrnOI U'I'!UJI ,,. ,.,,_.1..,., " 00"/1111101>11111 1U!I-I! 

ld.o(o~1 ol~• "f'"''Qtl•• prl• D(d R'"' U OI ~1111, u,:w•dn • 1.-h'. /I. 11! 1n!J 

\ufln frfiii•IIUI t•trhl'il'tillntr<l• WIIJ\1 r•ll>lll }Dll, "'"'""'" ''" •'· DI !Dll.lll\f n• '&q] 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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CLÁUSULA ~OI\ A- DA EXTI\ÇÃO 

Este in,trumcnto de A1.onlo de Cooperação Técnica c ~eus anexos poderão ser denunciados. 
rcscmdido-. ou exuntos de comum acordo entre os partícrpc<o ou, unrlatcralmcnte, desde que o 
denunciante comunique -.ua decisão, por escrito. no prazo rmnimo de 90 tno~enta) dias de 
anteccdêncra, ou rescindrdo de imediato pelo SEI\ADO ou pela CÂMARA no ca.<.o de 
descumpmncnto de quarsquer de sua.s cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRI~IEIRO. A eYentual extinção. denúncia ou rescisão deste Acordo enseJam o fim 
da coopemçào entre os partrcipes. bem como o encerramento da di ponibilização de serviço~ pelo 
SE'\ADO à C.Â.MARA . • ào caberà indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por e\entuais 
colabomções feitas nos termos do item VIII da Cláusula Terceira, no que tange à contnburção com 
melhoria" nas soluções rmplernentada~. tendo sempre o Legislativo bra.sileiro como beneficiáno 
drreto. 

PAR.\.GRAFO SEGt:.l"iDO. Fica assegurado o acesso. pela CÂ.\1ARA. aos hackups de todas as 
mformações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegrs. pelo pra.w de 60 dia~ após a 
C\ entual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCI:\IA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Além dos termo~ cstabclccrdos no corpo dc.,tc Acordo de Cooperação Tél·nrca. os p.uucrpcs :.c 
comprometem a também cumprir as disposições gemrs contidas nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRI\IEIRO. Ao nome do Instituto Lcgislati\'O Brosilerro,Programa lntcrlcgr:. ou da 
C ÃMARA não pod~r.í ser vinculado qualquer outro fato ou ato drstinto do Objeto dest~ Acordo. 

PAR,\GRAFO SEGC~DO. O Plano de TrJbalho (Anexo I) é pane rntcgrante deste Acordo d~ 

Cooperação Técnrca. 

PAR,\CRAFO TERCEIRO. Os casos omis~os serão solucionados mediant~ ~ntendimcnto cntr~ os 

partrc1pc!> ~ formalr7ados por mero de Termos Adiii\OS. 

ln<tltUI•' l ~g"l 11 \<> Rro ll~rro- 11 R - \ \ ~:- Rk><:<> I~· CfP ~Oi o5-'IHO Rr:., lltJ [)f 
Tdd•IIIC •5,1h i JH0 1-25•N 

\fl"l T \·P \DR \o opro< odo r~<t. Olrttorb.(;•nl do '><oodo hdcnl tm tiHl'l '!fl!l , ~t nM I"'" • ,. 00}/IQ 11(16U/f !6!1-11. 

C!kqu•(ll" II('NJIYIII"-' fWio nGLR ,., 11 UI !O! I, !'l(Wnd~ • I," /I I Jl 'lD11. 

\ 17>\11 r.~u1uJu• ~•wbl'l,..u/u• f"l• tnl 0.\/",... /11. Ol10! I, w"Jonru "" " "· 111 !O.' 1, /J 1.\/ " Yt9! 

' 
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P.\R.-\GRAFO Qli:\TO. Os partícipes obngam-sc a manter sob o mal'> estrito s1gllo os dados c 
mforrnações cons1derados protegidos por !>igilo legal c cuja re!>tnçào de acesso c!>teJa pre' bta nos 
tem1os da Le1 no 12.527 2011 e d.t Lei n'' 13.709 '20 lR(LGPD). e\cntualmente compartilhados. 'edada 
a sua comunicação a terceiros. seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabllização por 
\IOiaçào de s1gilo legal. confonne nonnas aplicáveiS. 

PAR\GRAFO EXTO. O de\'er de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente clausula, 
permanecerão em v1gor após a cxtmçào das relações entre o.; partic1pcs c os seus colaboradores. 
suhcontratado. , consultores CJou prestadores de serviços, soh pena das sançcies prevista~ na Lei n" 
I 3 -oq 20 IR( LGPD). sua.<. alterações c regulamentações posteriores. saho dec1sào JUdicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será d1vulgado pelo SENADO no Portal Nac10nal de 
Contratações Pública.'>. no<o tem1os do art. 94 da Lei n° 14.133 2021. 

CLÁUSULA DÉCI~1A SEGUNDA- DO FORO 

As que~t<ks decorrentes da execução desll: Acordo de Cooperaç:io T ~cmca que não puderem ser 
dirim1da-. ad1mn1strau' amente serão proces<,ada' c JUlgadas na Ju-.uça Federal. no Foro da cidade de 
Bra~ília. na Seção Jud1c1aria do D1<otrito Federal 

ln•llruto I CIII\IJII\0 Ara'IICII\l -11 R-·'' -.:- Rlo.:o 1:. crr ~llll•S··~)(J Rro<lhJ OF 
Tdd.>tl<' tS511>1).\3Ul-25'1'1 

\11" T \-I' \ OR \11 op,..,udo pelo lllr<torio.(.tl'lll d•• '•no do hdtrol tm 1111'1 !O li, " "''""'' pn... 1 • ID!U~ 111161 I' !n! 1·11 

fJ1~u,IH• orrrnvdo• f"loJ)(,LR N11 :J DI !D! I, vtwfiJa a lfl 1t', IJ III,!D!I. 

\onv• tofMI\IIu• nJib,/rdJ~•f'</4 fDI IJ\F ,,. /lo. O! ]M!f, roNf""'" ll• ,.•, 1/ 1]1! 1, /J 1\F ,.- Uf! 
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Proc.:c~so n" 00200 1>030-HI 2023-51 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - JLB 

Programa lnterlegis 

E, por e:.tarem de acordo, os partícipes flnnam o presente instrumento em 02 (duas), ias de 1gual teor 
e fonna, pam um só lim, juntamente com as te temunhas .. 

CELEBRA ~TES: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

ILANA TR0:\1BKA 

D1retora-Gcral do Senado Federal 

LUÍS FER'iA~DO PIRES MACHADO 

D•rctor-Fxccutivo interino do 
TLB/Programa lntcrlcgis 

TESTF: \1 UNHAS: 

PelnSE\ADO FEDERAL: 

A \lANDA RODRIGUE DE 
ALBUQUERQUE 

Chefe de Gabmete Admimstrativo do 
ILB Programa lntcrleg1s 

Brasília-DF, de------- de __ _ 

Pela C.Ü1ARA: 

MARIA ELIETE DA SILVA 

Presidcnta da Cãmam Municipal de Bernardino 
Batista- PB 

Pela CÂMARA: 

JOAO MANOEL DIAS DE 
SOUSA 
Nffi0:08581253407 

Assinado de forma digital por 
JOAO MANOEL DIAS DE SOUSA 
NffiD:08S8125H07 
Dados. 2023 03.28 20: 17;36 -<J3'00' 

JOÃO ~1AI\OEL DIAS DE OUSA 'IElTO 

SI:RVIDOR TERCEIRIZADO 

CPf:OR5.R I ~ .534-07 

RG:3535043 

I~ !UUit' ltg1sllii\O llra"lmo - ILB .. ' ' '~·Bloco I~ ·lTP ~illb5-'1()(1 - Ar."'h3 n~ 
Tdd••nc • ~'\ lhll \3111-~ ~Y'l 

\ll'lil \ ·I' \OR \() opro'"da !J<la Dlmorto-C.ral do :o>raodo rrct ralrm OI O'lrlOll , 11 ,,.,.., pro~ ,..,.,, DIJ:OD. n/JU/11.'111!1-11. 

l<hqu•1,Jn •pm•wia• P''• IX.LR nn U OI 111:1. ~""'" • L•l n•. /1 11 I 2n:1. 
\onll rr-t•n•llu• «wbnl'<ttl•• l'f'l• lO I (J.Çf" - lt. O! 1fi!J, < Pffjumu ltn ~· 81 10: J, IJ I Çf " .U9: 
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Proce<.so n" 00200.Cl03fl40 2023-S I 

SENADO FEDERAL 
I nstltuto Legislativo Brasileiro - I LB 

Programa lnterlegis 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO W 202310032 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal. por mero 
do Instituto Legislativo Brasilerro - ILB Programa lnterlcgrs. c CÂ'v1ARA. contendo todo 
detalhamento da!> responsabilidades as5umidas pelos partícrpes. 

I. DADOS CADASTRAIS 

CÁ:\-1ARA ~IUNICIPAL de BERNARDII"O BATISTA- PB 

CNPJ 

UF 

Endereço 

CEP 

Fone 

:03.593.988/0001-38 

:PARAÍBA 

: Rua Bemardmo José Batista n° 258 - Centro 

: 58.922-000 

: (83) 99619-0021 

PESSOA RESPO:"SÁ VEL jurídica e admínistrntivamcntc por este Acordo na C À\ IARA, o ser 
contatada também nas fa~cs que antecedam a Assmatura da porceria: 

\ 'o me 

Fone 

E-ma i I 

: João Manoel Dias de Sousa ;\;ctto 

: 83 99683-3896 

: Jrnnetto I (a gmad.com 

(n.,IIIUIO l~j!I<IJIIVO Rm<rlmo · ILB -A\ : • Bloco I' • t f P 7U I fl5-'100 - BrNha DF 
Tcld.IIIC' I~~ 1611lll11-2'i11'1 

\ll'l '1 \·P \OR.\0 apro»dJo Jkla Olr<loria..(.ual do '-tudo Federal em Ol/ll\l•20ll, ,, trf ,,....,.,,.," nn!nll.lll16~ I/I !li! 1·1: 

td't'"'<''"' •r"'hliltl\ rtl~t~ JX,L R"" 14 fJI,1111f. 't'J:W~tJn., L,,. ... 1J H l ~U!I. 
\a~ru'IY4111i'UIJ\I''Wb.4«ulu'f"l• tDl 0.\1 tllt lt\.lf!.11111,toltf1Prrr., 1tnu .. DI !O .. ' I. 81\1 ,~ t6CJ1 
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2. OBJETIVO 

SENADO FEDERAL 
Instituto Lt~:islatho Brasileiro - ILB 

Programa lnrerle~:i~ 

[~tabelecer e regular a participação da CÂMARA na Implementação de ações de modem1zaçao pdo 
ILB 1:'\TLRLI:.GI~ - Programa de lntegmçào c \1odcmttaçào do Poder Lcg1~lat1\0, para estímulo c 
promoção da!. funçõc~ con~titucionais do Poder Lcg1~lativo. CUJa execução depende do e~lorço c 
mtcrel.\C comuns de ~cu' par11c1pc-. 

3. JUSTIFICATIVA 

O Instituto Legi,lati\o Brasikiro - ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
competêncta institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal c o Programa 
de lnte!,'TI!Ção e ~tudemizaçào do Poder Legislativo Brasileiro (lnterlegis) Alt!m disso. o ILB 
promo\c c fomcma a cooperação técnico-<:icntitica entre os demat~ poderes c m'>tllUIÇÕC\ 
democrattcas. buscando a eficácia c a eficiência da.c; administrações. 

Assim. a parceria mstitucional entre o SE. ADO c a C ÀMA RA poderá ampliar as ações de mh:graçào 
c modcrn17ação do LcgislatiYo brasileiro. compati,cis com a missão do ILB lntcrleg1-; 

-t. ~tETAS A SERD1 ATI~GIDAS 

Por me1o deste Plano de Trabalho. os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas 

a) aprovação c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes; 

b) consolidação c validação dos modelos de integração c modemi7açào dcscnvol\ido pelo 
ILB Programa lnterlcg1s na CÂMARA, 

c) estimulação e promoção da partictpaçiio c1dadã nos processos lcg1 laii\Os: 

d) desenvol\tmento e compartilhamento de programas e me1os de tecnologia de informação c 
comun1cação, do mtercúmb10 de conhecimentos c de mformaçõcs de bases de dados entre os 
partícipes. com atuali;açiio periódica e preferencialmente por mc1o eletrôntco: 

c) realização de cn:ntos (presenciai . EAD ou remotos). pelo SENADO c ou pela CÂ~1ARA. 
objetivando a difusão Jus padrõc) c tn!>trumcntos do ILB lntcrkgi!>. em conjunto com a 
Comunidade Y1rtual do Leg1slat1vo (rede de Casa legi-latl\as comcniadas): 

t) acompanhamento mrormallzado quanto aos produtos c scr\iços ILB lntcrlcg1~ que a 
CÂMARA po,sua em funcionamento. ou para o qual ja tenha sollcl!auo dcsatl\ólÇiiO (rcg1,tro 
h1 stoneo ); 

g) hw.ca da satisfação da C À \1ARA quanto ao uso intensivo dos produto~ c ~e r\ iços 
ILB lnterlcgts que tenha solicitado. 

fn,llrut,t ugl,(all'o fllll,llcltll- IUI · ,\, :\~- Hlonl 1.: • l ri' "1111'~-'IHll - flr.t.'lha DI ~ 
T dd<•n~ t ~S (lt I) lltll-l~~~~ -

\11'1 f \-P \DR.\0 1pro\Od1 pela Olrctorb..(,rr•l do \<nldo fcdrnol<m nt 11'1 !O! I, , nf '"< P'" " • ' OW!IJO.OOA/1/~::n;: -U 

IJ, f"•l•;,... "i''" .. ""' f"/" /)(,{R rM JJ IJ/ !nl I, "7lllntJ,, 11 Lrt •"· 11 H I ::n! I 
\o,,. 't1f•r'UtJ1 nt..hf"l,uJo•rc-1• fOJ (J\1 tnt I ' ti! lU} f, '''"jdtWU I ta~ ,.•. I/~~~~), 3 f.\1 ,•,IA9~ 
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SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro ILB 

Programa lnterlegis 

PrOCC\\0 0° 00200()())040 20:!3-51 

S. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SERE:\1 DISPONIBILIZADOS 

:v1cdiantc c~tc Plano de Tmbnlho, poderão ~er disponibilizados. confonnc demanda ofic.al da 
C AMARA o' seguintes prodmos c ser. iços. inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Dataccntcr 
do Senado Fedem(: 

a) Portal-:\-todclo. portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a d1vulgaçào das 
atividades da Casa 1-.:gislativa, propiciando total visibilidade à SOCiedade quanto as 
infonnações do parlamento, notícias e vídeos, e à prestação de contas dos dados de 
transparência dessa instituição; 

b) SAPL (Sistema de Apoio ao Proce.\WI Legi~larim): simplilica a ali\ idade legislauva da Casa, 
facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de sessões plenária-. c 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois pcnnite que o' 
cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares; 

c) E-Democracia: pennite a comunicação direta entrc a sociedade e Ol> parlamentares nas 
aud1ências públicas interativas, e propicia lambem que os cidadãos possam contribuir na 
elaboração das leis; 

d) E-,lail Legislativo: proporciona segurança e credibilidade no uso do e-mail corporatÍ\O 
utilizado pelo<> ser. idores e parlamentares. a ser oferecido pelo Programa lntcrlcg1s: 

e) Dornioio .LEG: identifica o Legislati"o na internet, pois agrupa todos o~ órgãos do Poder 
Legislativo na Rede :v1undml de Computadores; 

f) ;\ovos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desemolv1doc; pela equ1pe de 
infonnática do lnterlegis ou em colaboração com as comumdades de prática ou outras que 
\enham a !.Ub<;tituí-las; 

g) Seniço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal. dos produtm acima citado!-.; 

ln•III~I>J leJI\1311\0 Bra.•llerro • ILR • \\. : • Blo.:o I'· CTP 'OIO~·IJOll - RrNhJ Of 
Tdcl••n~ +5:\llli)JJOJ-1 5•)<) 

~~~ 'l '1 \·P \OR \o apno• •da pda [);rctorta.<,.nol do 'caodo F...tcnl ••• OIIO'Itlfl! I, , •onJ ""' I"' • ,, , ., fln!fJn OIH>4/1'1fl11 11 

l.t,.'"''"'"' urm•~tltu prlu DGCR "'' U 111 111!1. m(WIItltJ • L, • '· 14 IJJ !lU. 
'u"" rr~tii\1/UI ....... ,,.;""' ,...,. tnl os r"" 1ft. Ol !O!J •• ""}"'.,.' "" • •• 11/ !Dl ' · 8 t\1 II' .A69.? 
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Promso n• 00~ 

~ ESTADO ~ 
SENADO FEDERAL DA 

I nstltuto Lc~:islativo Brasileiro - I Lll 
Pro~:rama I nterlegis 

~ PARAIBA ~ 
~~ {li ~ ~ 

h) .\çõe educacionai~ (Oiicmas legt~lativas. cur:.o~. tremamentos, sem mano~. ~t!3!!!!9}<r' 
congressos, encontros. palestras. Ciclos de palestras, rodas de con\.ersa etc), podendo ser nas 
modalidades presencial. L \D ou remota 

6. FA. ES E CRO~OCRA \IA DE EXEC ÇÃO 

[:.te Plano de Trabalho compreende a. fases de Formalização, Planejamento e E~ecuçào. descritas 
a cgUJr. 

• FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE 

I FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

1.1 l·ormahLaçào do comên1o por me1o de CÂMARA Sob demanda da CÀ'vtARA 
Olic1o a Dtrctona do ILB Programa 
lnlcrlcgl\ 

1.2 \nu~nc1a quanto aos tc:m10:. da \11inuta e CÀ\1ARA o momento da fonnalllilçào 
do Plano de Trabalho do ACT. 

I 3 As~m.atura da \1inuta c do Plano de SENADO c Apó:. tr.imlll":. contratuai. e 
Trabalho do \CT. CÂ\IARA legais no Senado Federal. 

2 PLANEJAMENTO. formalizar os pedidos de produtos, serviços c ações educacionais. 

21 l·ormahzaçào do pcd1do de produto~ c CÂ\1ARA Sob demanda da CÀI\1 \RA, 
~ervu;os lnterleg1s c des1gnaçào de desde que pos:.ua ACl ou 
rt:spon:.áwl teemco, por melo de OficiO a COn\.~nio \ il:l'Oll'~ 
D1rctoria do ILB lntcrkgl', indicando que 
ha\-crá HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado FcdcrJI 

2:! Fonnalwu,ào do pc:d1do dt: part1c1paçào CÀ\1ARA Sob dt:manda da CÂMARA 
em açõe~ educacionais ( lnc\0 I. táp1cn 5. para atendimento ,:,pccilico uu 
iu•m h}, por rnc1o de Ofic1o à 011\:tona do confonnc o calcndáno de açõc~ 
11 IJ lntcrlcgl' cducacionab do ILO lntcrkgi' 

frt uru1u l CFI\Iam n Hra_\Jicsro • 11 B • ,\, :\ ~ • nl<><.o I~ · ('I P ~lltto< -'I«IU - A1'3~1h~ DF ~ 
TdciNI<"' ~~~ lh () llll l-HII'I 

\ll'l T \·P \OR \() opnnodo pria otncorta.Ctrol do1 '•node l'rdrnlr,. OI 11'110!1 , o olorm<pn•ru 1111llflllfl6118 1111 11 

IJ•..,*•I"•' ' -rr".,..,_, ~~- /)(,/ lf ,,, U OI ! 11! 1, W'tcunJ~- Ltt "·· IIIJI : 1!1 
'•••• ,,., • .,,~, nJJJitt'/uul•• rn• 1/)1 ()\1 " " 16.0! 1M1J, ' ""f•r•u l ld ft•, 11 :n:J, 11 1\/ ~~ 11691 
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SENADO FEDERAL 

Instituto Lt'gislatho Brasill'iro- I LB 
Programa lnterlegis 

Autonzaçào de p.mtcipação em açõ~ 
ffiuradonaJ f4nexo I. tilpt<O 5. uem h) 

SE:". ADO -Em ca.<;a de nço· ~~-v.-( 
~UM' 

presenciais, a Diretoria do 
ILB Jnrerleg1s auronzará. 
pnontanamenle. Ca\a~ com 
.\CT ou com ênio \ igcntrs. 

-Em caso de ações educacionais 
EAD ou remotas. a D1reroría 
do ILB lnterlegis poderá 
autonz.ar a panic1paçào .!!!S!!!!Q 

antes da assin2tura do \CT. 
com a finalidade didatica de a 
CÂMARA a\ahar o 
beneficio\iabilidade de u<;O do 
produto. sen IÇO ou 
conh~c1men1o ah ~~planado. 

3 EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e serviços 
solicitados. 

3 I Repasse da demanda à eqUipe de 
mformatíca do ILA/Inrerlegis. 

3 2 Preparação do ambiente tecnológico c 
alocação de recurso~ no Da1acenter do 
Senado Federal. 

3.3 Dil>pombih7.ação do template do produto 
open wurce a CÂMARA. 

3.4 Atuah1.açào da.'> própna.s mformaçõcs nos 
bancos de dado!> dos produtos implantados. 

3.5 Realização de manutenções (prevcnmas. 
corrc1ivas e adaptauvus) e mclhonas nos 
produto~ Implantado!> 

3.6 Garantia dos me1os nccc-.o;ános a 
dl!>ponibllízação tnlnlemtpla dos produtos 

SE\JADO 

SE t\DO 

CÂMARA 

SENADO 

SE AOO 

Ao receber o Oficio de 
solicnaçào. 

Após o repasse da demanda à 
cqutpc de mformãtica 

Logo apos a prep;ll"Jçào do 
ambiente tecnologtco. 

Quando a C~\1AR:\ já c~livcr 
de posse das pcrmissõo:s de 

aee. so. 

Periodicamente, conforme 
nCCt'SSáno. 

niariamenre. 

lru lltuto Lqj•~l~l•vo Rra.\llmo. ILB -I\\, ~Z- Blo..o 11· ([P 70io5-•lll0 Br:t<~lla DF 
Telefono: •55(nl) .l,ll3-~5'1'1 

\l i 'I 'T \·P \OR \o opr~nodo p<U Oln-tori1 ..(;rrol do'>< n•d• F..dcnl em O 1/09'!021 . ""'·"-r r""' fln!06.0061/If/!111-l!. 

fii'~"•Çt'J'' 11/'m••tlJH p~la D(;l R"" U D/10!1, <11111ndn • I,,,. •. /J.IIJ 1/Jl/. 
, ..... '''"'Uiil\ rotd.·l,ulm ,.. I• rm (}\I rrn /t.OZ.JOJJ. IIJII/orrru ,,. " OI !D!J, ll r.\1" .U91 
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SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro -ILB 

Programa I nterlegis 

implantado~. rc~~ahadas as 
mdi~ponibil!dadcs ncccs'\ánas para a 
reall7.aç:io de manutençõe~ (preventiVa~. 
~orretiv~ e adaptativa~). 

3 7 \companhamcnto do cumpnmcnto das 
Metas c da correta aplicação das soluções 

3.8 Prestação de cont~ quanto ao 
cumpnmento das Metas c da correta 
aplicação das soluções. 

3 9 Colaboração. de acordo com as 
pol!sibll1dadcs, no desenvolvimento de 
soluções para o Legislativo Brasile1ro. em 
ambiente próprio compartilhado sob 
gestão do ILB Intcrlegis. 

3.10 Realização de ações educac:ionais(Anexo 
I. tópico 5. uem h) para treinamento quanto 
ao:. produtos disponibilizados. 

SLNADO 

cf..VIARA 

CÂMARA 

SENADO c 
CÂMARA 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Periodicamente. conforrnc 
ncccssáno: por meio de 

con~-ulta~ ao~ ambien tcl> virtuall> 
da C AMARA (bancos de 

dados): c por me1o de 
demonstrativo!> obtido5 dos 
mccamsmos de inforrnaçõcs 

gerenc1a1s do ILB 

Anualmente. 

Quando houver mteres~e e 
d1spombilidade tc!cnica por 

parte da CÂMARA. 

Sob demJnda da CÀMARI\. 
para atendimento especifico ou 
confonne o calcndáno de ações 
educacionais do ILB fnterlegi<;. 

O presente Termo não implica transferência de recursos financeiros, dctermmando-se que o õnus 
decorrente de ações específicas. desenvolvida~ em razão do instrumento. é de responsabilidade dos 

respectivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA. 

Além das atribuições prc..,Jstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica. a CÂMARA 
que sed1ar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo( a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho; 

IMIIIUIO le!Jidauvo flra.,ile1ro- ILB ·Av N:!- Aloco I 2 • <.TP 70tb5·1101) - Rm>~lla DF 
Tclcfunc· 55({)1) lJ03-2~Q\I - I 

\ll'll T \·P \OR.\0 opro1ad1 p<~ Dlr•torb-Ccral du '><Dido Fcd<nol•m 01/0912021 , '""'')""'' /"" ,.,,., OO!Oli.I.W6~/IIf!O!I-1!. 
ld~yiiDitl"' aprm·oda• 1"/a DGLR '"' U 0/1111.!1, ·~wndll u 1.~/lt". 14./JJ•.!O!/. 

,\mu• rrqt~l•llul 'll"b'I'<IJu• Ml• Wl os r"" /h I/!11111J. crmfurm~ Ir" n . OI :!OU, /l 1.\1 n•.,!69! 
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b) garantia do u!>o restnto da marca do partictpe, do nome do partíctpe ou de elementos 
iconográficos da identidade 'i sua I instttucional ou ofictal do partícipe. exclust\ a mente na 
di\ulgaçào, no material didático t: na certificação de intciativas educacionais desenvolvidas 
em parcena ou que obtt,·ernm. por parte dos titulare dos órgãos promotores. cxpn:s-;a 
mantfcstaçào fonnal de apoio ad lroc; 

c) espaço compathcl para a realit.açào das açõc. pre.">enciats na sede da Casa, quando requerido: 

d) logística de recepção c traslados dos técnicos c autoridades, quando l>e tratar de ações 
presenciais: 

e) colaboração. de acordo com as possibilidades. no desenvolvimento de soluções para o 
Legislattvo brasileiro. em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILBilnterlegís: 

f) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomectdas pelo 
lLB lnterlegi!-. que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 

g) atualização e disponibilização para liHe consulta das próprias infonnaçõcs no. bancos de 
dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requetram sigtlo por 
força de lei. 

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica. de 
comum acordo entre os partícipes. 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO. apó análise técnica e jurídica. 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

Brasilia-DF. 

MARIA ELIETE DA SILVA 

Prc. tdcnta do Càmam Mumcipal de 
Bernardino Battsta- PB 

ln\tltuw legt\l~lt'<t Rru"'m o -ILR ·/\\ N: • Rloco l~ ·Cri' .,tllt>5-'lfKl - Rr.ls thJ DF 
lclchmc· · ~ (1\1 ) IJflJ-2599 

l<oll '-l T \·I' \llR.\U apro\lldl p<ll Dlrctorb-Gtral do ...,n1dn Prdcra lem OIIIJ91l0~1. "~''""" I"'" • " " lln]IIIIIJI16.UI.'10H- 11. 
tdl'flllel(''-"'"' •pm•'tldtJ't ft'l" (){;J R'"'~~ OI !O!J. ~~~tt~n 11 Llt ,. ... I.J JJt~fi1J 

'""" rrt~omoJPI ,.,,.h,offtodoY ,.-1• IDI U.\1 ,,. 11>. 01.10.'1. <•infu""' ft~ 11 ', 11 .'0~1. /J 1.\T 11 .f69.' 
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